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PROJETODE LEt 165/2008 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO MUMBt&A 

uokúm 
£m U/ 1 RBC. Por: 

PROJETO DE LEI 

'INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
DO CEARÃ, O DIA DO CERIMONIAUSTA." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ INDICA: 

Art. 1° Fica instituído, no calendário oficial do Estado do Ceará, o dia 29 (vinte 

e nove) de outubro como o Dia do Cerimonialista. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçflo. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 
de Julho de 2008. 

minha 
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ASSBWBÍÈm 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
ACtdidnto c n i JUSTIFICATIVA 

A origom do 
antigas, fem suas raízes nos povos chineses, romanos e gregos, pois dentre seus hábitos e 
costumes era comum a prática de grandes rituais comemorativos a bodas, torneios de 
arqueiros, funerais, banquetes e festividades relacionadas a maioridade de jovens. 

No Brasil, o Cerimonial é regulamentado peto Decreto n* 70.274, da 9 
de março de 1972. Portanto, o decreto mencionado ê a única legislaçfio referente às regras 
de Cerimonial Público, demonstrando, assim, que a atividade é imprescindível ás 
solenidades oficiais. 

A escolha da data, dia 29 de outubro, se dà devido a realização do I 
Encontro Nacional do Cerimonial Público, ocomdo no dia 29 de outubro de 1993, na Cidade 
de Sfio Luls-MA, onde os chefes de cerimonial de várias instituiçOes brasileiras reuniram-se 
e decidirem criar o Comrtô Nacional do Cerimonial Público. Imperioso registrar que deste 
evento surgirem novidades que vierem ao encontro dos anseios da categoria, tanto que 
após alguns anos ocorreu a cnaçfio do estatuto da entidade que congrega, atualmente, 
mais de 1.500 fifiados. 

O nlvol de seriadacte e essanudkbd* qua a atiwfade de 
detém ó signíffcatrvo, tanto que todas as esferas dò poder púbfico a possue em seus 
quadros de pessoal. Nflo há como deixar de externar o reconhecimento e consideração a 
quem se dedica, de modo incondicional, a desempenhar sua atividade com extremado 
denodo e inquebrantável vigor. 

O Projeto de Lei, ora apresentado, ao eleger o dia 29 de outubro como o 
Dia do Cerimonialista, pretende homenagear essa valorosa classe que, há muito, 
desempenha seu mister na sdificaçflo a sofidfficaçflo de nossas InsffluiçOos púbBcas e 
privadas, na medida em que conduzem as formalidades protocolares nos diversos rincões 
do Brasil, zelando pelo escorreito cumprimanto das regras de CarimonàaL 

Espera-se. pois, o apoio dos Nobres parlamentares na aprovaç&o do 
presente Projeto, transformando-o em Lei. 

Data Retro. / 

DEPUTADO F 
\ y V 

INHA 



ASSEMbiâlA LEGISLATIVA DO ES IADO DO CEARÁ 
Of. LEGISLATURA/ ^ SESSÀO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXFBPBBNTE DÃTTTSESSkO ORDINÁRIA 

DESMCHO 
) Publlqua-M « lndua-M em ftiuta 
) Indua-M na Oídam do líla @m . f . . 
) Encamlnhe-M ao Gabineta da Aflppncia 
) Encamlnha-w à ComluSo 
} Encamlnha-M ao Autor da Prt 

Em: ^ 6 / p t / o l 
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C O M I S S A O D E C O N S T I X U I Ç A O . J U S T I Ç A 

E R E D A Ç A O 
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MATÉRIA ^x^efe & &ãA N 0 , j & f /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em J 6 / ô f /2008 

iputado Ne 
ice-Presidente 

Remessa dos autos afo) Coordanador (a) 

íKsaswas-
\ .TStiEHCíIO 

X ~ > 
José Leite M d Filho 

Procurador 

tísaiiÈUffiBum* BO DIUO DO mx 



PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.* 165/2008 
Autoria: DEPUTADO (A) FRANCISCO CAMINHA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Juridica. 
U—qg f] 

^ O r " ^ 
Fortaleza, 

mnummnmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmummmmmmmmm 

AO(À) DrfA) FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE . para, 
com assessoria de Dra. GILZA MARIA TEIXEIRA DIAS, proceder análise e 
emitir parecer. 

Fortaleza, 06 de agosto de 2008. 

FRANCISCO JÓSJti^m^S^À VALCyiTE FlLHO 
Diretor da Constílfwiavecnico^ifàridica 
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PROJETO DE LEI N 0 165/2008- " 

AUTORIÀ: DEPUTADO.FRANCISCO CAMINHA 

MATERIA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICI 

ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO CERIMONIALISTA 

P A R E C E R 

HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de 
Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu a r t . I o , 
inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade,. j u r i d i c i d a d e e 
regimentalidade, o Projeto da Lei n 0 165/2008, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Deputado FRANCISCO CAMINHA, que: 
"INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA 
DO CERIMONIALISTA." 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

A proposição em b a i l a , sem sombra de dúvida, destaca-
se por seu relevante interesse público e passaremos agora 
á analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais ' e 
doutrinários. 

£ejc Ftmdamentalis seu bojo estabelece 
seguinte: 

. \ 

"Art. 18. A organização politico-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, 
oe Bstados, o Di s t r i t o Federal e os Municípios, 
todos autónomos,' nos termos desta Constituição".' 

A Constituição Federal estabelece diferentes 
autonomias no seu text o , , que variam bastante na sua 
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias 
p o l i t i c a s que caracterisam um federalismo de três niveis 
com á capacidade de auto-organisação recebida pelós 
Municipios e o D i s t r i t o Federal, mantida a autonomia 
p o l i t i c a dos Estados Membros ( a r t . 18 CF) . 

mi. laamunter* HOWMA, mr-aKmtmoToma 
FOHEi ( t a I B ) MT7.IMC - FAX: (BoM) U r T . t T M 

CEP « « . I T O - t O O - FORTALEZA - CEARA 
1 
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Os- entes federados têm sua-/ autonomia .caracterizada 
pela capacidade de elaborar suas Constituições, que no 
nível municipal e d i s t r i t a l recebem o nome' de l e i s 
orgânicas. _ 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão 
de descentralização meramente administrativas, muito mais 
r e s t r i t a s que as autonomias políticas que caracterizam a 
federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
V 

Diapôe, ou troa Bim, a Carta Magna Federal, em seus 
a r t s . 25, § 1° e 42 « in ir&rb±B r r. 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e le i s que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 

* 

§ 1°. São reservadas aos Estados as conpótências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição 
(...) 

Nas Constituições estaduais e nas l a i s orgânicas dos 
Municipios e do D i s t r i t o Federal se encontram ,os. seus 
poderes, 'a organização da seu serviço público e a 
distribuição da competência de aeua órqAos, 
respeitando os l i m i t e s da Constituição Federal. 

sempre se 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

w. m B B M a M n t M B H W . m t - oor ivo TOmEB 
roNE.-.ffcrtff 3377JS OB - MX: JOn»; 3Í77T7S3 

C E P «o.fTO-aoa FORTALEZA - CCARA 
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A princípio cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de 
Leis, segundo o a r t . 60, I.> da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. 

' / 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às 
outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado a r t i g o (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, §§ I o , I , 
I I , 2 o , a l í n e a s "a \\ v- // \y— tt ' d" ) . 

Wo que concerné a pro j a t o de l e i , aasim dispõe o a r t . 
58, i n c i s o I I I , da Carta Estadual, i n verbis: 

i s L , : : ^ : / ^ 
( . . . ) 
I I I - lei s ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciao I I , 
alinea "b", e 206 f i n c i s o I I do Regimento Interno da 
Assembléia Le g i s l a t i v a do Estado do Ceará (Resolução 389 
de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições cònstituir-se-ão em: 
(..".) 

I I - projeto: 
N ' ' ( . . . ) 

b) de- l e i ordinária; \ 
' ( . . . . ) ' ' \ 
e 
Art. 206. A Assembléia exerce a sua f únção 
legislativa, além da proposta de emenda à 
.Constituição .Federai e à Constituição Estadual, 
por via de projeto: 
(...) 

I I - de l e i ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder legis l a t i v o , com 
a sanção do Governador do Estado;" 

W. D O B U H t W P O H MOREWA. MM-OBWfclO TOWttl 

FONE: ( B i ^ l ) U T T . U » - FAX: «77.1711 

CEF « 0 . 1 7 0 - 1 0 0 - FORTALEZA - CEARA 
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CONCLUSÃO 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do 
sistema normativo, ó nela que o legi s l a d o r encontrará a 
forma de elaboração l e g i s l a t i v a e o seu conteúdo. Qualquer 
espécie normativa editada em desrespeito ao processo 
l e g i s l a t i v o , mais especificamente, inobservando aquele que 
detinha o poder de i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a para determinado 
assunto, apresenta flagrante v i c i o de 
inconstitucionalidade^. 

Dessume-se, do enunciado da Lei Maior, i n e x i s t i r 
legislação especifica regulamentando a matéria em questão 
(instituição de datas comemorativas) .\ Apenas e táo somente 
trata-se de competéncraí nfto vedada pela Constituição 
Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território 
aq competências que, e x p l i c i t a ou implicitamente, não lhe 
séjam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se 
certos p r i n c i p i o s constitucionais. 

Podemos observar que a proposição em análise náo fere 
a competência de i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o , 
a t r i b u i d a privativamente ao Governador do Estado, na forma 
e nos casos previstos na Constituiçãò Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o 
funcionamento do Poder Executivo, especificamente 
disposição e funcionamento da administração estadual, 
prevista no a r t . 88, incisos I I , I I I , e V I , da Carta Magna 
Estadual. 

Tampouco adentra a competência do Poder Executivo no 
que tange a organização .administrativa ou meamo a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, referente 
ás matérias elencadas no a r t . 60, I I , § 2°, alíneas "a", 
«b" "c", "d", não i n t e r f e r i n d o , portanto na criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, 

Ni. D q m i W K M D O H MOWHIM, MOT • DCNKO TOHRE* 

FONE; IBwM) 3177,1100 - FAX: ( O M I I ) 3177.3751 

CEP 1 0 . 1 7 0 - 1 0 0 - FORTALEZA - CEARA 
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a competência le g a l e/ou administrativa (material)' doa 
órgãos dagueie Poder. 

i 

Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, pelo 
d i s p o s i t i v o mencionado 
alíneas), .restringe, 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a 
objetivando e v i t a r , 
autonomia dos Poderes, 

(art.60, i n c i s o I I , § 2°, e suas 
determinadas hipóteses, a 

ao Chefe do Poder Executivo, 
respeito ao Princípio maior da 

que, por i n i c i a t i v a de um Poder, 
outro venha a se ver obrigado a determinadas condutas. 

Tudo isso, * somado ao f a t o de que a Carta Estadual não 
reserva ao Governador a competência i n i c i a d o r a sobre a 
matléria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como 
parte da organização administrativa, uma vez que t r a t a da 
instituição do "Dia do Cerimonialista." 

Segundo nosso entendimento, a proposição em b a i l a não 
impôs qualquer t i p o de conduta ao Podér Executivo náo 
ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos 
Poderes, y consagrado no a r t . 2° da Constituição da 
República e a r t . 3° da Constituição do Estado, tampouco 
desrespeitando o p r i n c i p i o da unidade da Federação. 

Por todo o esposado, concluiríamos que não há . na 
proposição le g a l sub o c u l i v i c i o de inconstitucionalidade 
algum e o objetivo da matéria poderá ser atingido pela v i a 
l e g i s l a t i v a e que cabe ao Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a 
l e g i s l a t i v a sobre a matéria em questão. 

Destarte, somos de^ PARECER FAVORÁVEL a regular 
tramitação do presente p r o j e t o de l e i , poia o mesmo 
encontra-ae em p e r f e i t a observância com o cpie preceituam 
aa Constituições Federal e Estadual, e se ajusta A exegese 
dos ar t i g o s 58, inciso I I I , e 60 inci s o da Carta 

m, TrmmemMxm HOHEW* WOT • DPUÍP iimm* 
FONE! ( O u f l l 11TT.1IO0 • FA* ( O o l l ) IITT.1T01 

CEP « C . I T O - t O O - FOHTALEZA - CEARA 
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Eataduai, como também aos artiqoa 196, i n c i s o I I , alínea 
206, inciao I I do Regimento Interno da Assembléia « K W 

L e g i s l a t i v a do Estado do CearA (Resolução 389 de 11/12/96 
- D.O. 1 2 . 1 2 . 9 6 ) . 

\ 

l< 

CONSULTORIA TECNICO-JURIDICA ( DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 
12 DE AGOSTO DE 2008. 

Francisco GSÊfwanhi Felismino Leite 
Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

A & A 
GILZA MARIA TEIX] 

Mat .010026 
DIAS 

< K D M e i M W D 0 W M 0 W E » W . M 0 T - M Q M a P I U W O 

FOWt: j O ^ l ) i lTTMOB - BWl ( O r f » aaTT.1711 

CEP « 0 . ITO- IOO ' PORTALEZA - CEARA 
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De acordo com o Parecèr. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 13 de agosto de 2008. 

Francisi Jue&ggndff Cavalcante 
ConsultoriKÍécplcó - Juridica 

DlrSor . 

& 
i i . 

De acordo com o Parecer. 
t 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza,' 13 de agosto de 2008. 

De acordo com o Parecer./ 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 13 de agosto de 2008. 

(-9*5 
~ffjésé Leite Jucá 
< / • Pròcurador 

Wabmr Rou de Sma 
aMBirawcMuwTtonw 

ilho 

ip.oa e w M a u o M N KIM. mar - MMUIO Tema 

FONE: (SnUJ SITT.H OO . FAX: (OmM) OTT JTU 

CEf iO.ITO-ÉOO • • FORTAIEZA -' CEARÂ 
V 
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MATÉRIA: %jê^fe & dSd, N." táS mos 
DESIGNO RELATOR SR. DEP. jk .nhÈudP. ^ u * X ^ J J O 

Comissão de Justiça, em de ^ \ / ^ o \ j & a de 2008 

PARECER 

ftcecez rfii/férfi/FL 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: jh^irMjaÂjn 

Comissão de Justif, em de de 2008. 

^ 7 
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ASSÈMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DOPROJETO DE LEI N 0 165/2008 Institui, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o Dia 

do Cerimonialista. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : -

Art. 1° Fica instituído, no Calendáno Ofícial do Estado do Ceará, o dia 29 do mês de 
outubro como o Dia do Cerimonialista. 

Art. 2° Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação. / 
JPAÇO DA ASSEMQIÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

26 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES 

de agosto de 2008. / j - , 

• pf;lJyjL»A kf>>^J>f^ ÍSIDENTE 

RELATOR 

N 

FONt (BoM) M r r J M B - HUC ( O n l l ) I W T J T M 

C e F i i | . | 7 0 . t B S - FORTALEZA - CEARA 
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\ i j ? Lei nQ 14.205, de 16.09.08 

j r * m 
ASSEMBLÉI», 
ÍLEGISLATIVA; 

[CEAR* 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZENOVE 

Institui, no Calendário Ofidal do Estado do Ceará, o Dia 
do Cerimonialista. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art» 1° Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o dia 29 do mês de 
outubro como o Diado Cerimonialista. 

Art. 2" Esta Lei entia em vigor na data de sua pubiicaçflo. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLAITVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

26 de agosto de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 

/ DEP. GONY ARRUDA 
I . 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exeicício 
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